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CONTRATO ADMINISTRATIVO N® 00 "1/^0 /2020 - FMS-PMBEX

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE BAYEUX, ESTADO DA
PARAÍBA, ATRAVÉS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA: SOS
OFTALMO - CLINICA OFTALMOLOGICA S/S

LTDA, CNPJ: 15.819.184/00Ü1-93, TENDO POR

OBJETIVO O CREDENCIAMENTO DE

PESSOA JURÍDICA - MODALIDADE
CHAMADA PÚBLICA N° 00002/2020 - FMS-
PMBEX, PROCESSO ADMINISTRATIVO N°
00024/2020 - FMS-PMBEX, NA FORMA

ABAIXO.

Pelo presenie instrumeiUo, de um lado a Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura de Bayeux,
Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede Rua Flávio Maroja, s/n - Centro, Bayeux-Pb - 58306-
390, neste ato representada pelo Secretário de Saúde, Sr. Bruno Wanderley Ramos Monteiro,
Brasileiro, Casado, residente e domiciliado na Rua Golfo de Omam, s/n, Bloco 05, Ap. 308,
Intermai*és, Cabedelo/PB, Cep: 58.101-700, CPF n° 044.846.624-42, Carteira de Identidade n"

2388920 SSP/PB, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado, a Empresa SOS
OFTALMO - CLINICA OFTALMOLOGICA S/S LTDA, CNPJ; 15.819.184/0001-93, com
sede na RUA SÇAO GONÇALO, 175, MANAÍRA, JOÃO PESSOA/PB - CEP: 58.038-330, TEL.:
(83) 3247-6157, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo(a) Sr(a).
LEONARDO FALCÃO FEITOSA FILHO, CPF: 048.323.494-06, RG: 2668832 SSP/PB, resolvem
celebrar o presente instrumento, mediante as seguintes cláusulas c condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:
1.1 Este contrato decone da CHAMADA PÚBLICA N° 00002/2020 - FMS-PMBEX,
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00024/2020 - FMS-PMBEX, processada nos termos da
Lei federal n" 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, bem como toda legislação
correlata.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:
2.1 O presente contrato tem por objeto: CHAMADA PÚBLICA PARA CREDENCIAMENTO DE
EMPRESAS ESPECIALIZADAS NA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE OFTALMOLOGIA, A
FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DA POPULAÇÃO DE BAYEUX.
2.2 Os horários de trabalho serão estipulados mediante escalas a serem definidas pela contratante.
2.3 Os serviços deverão obedecer rigorosamente às condições expressas neste instrumento,
documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contato, independente de
transcrição.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
3.1. O valor total estimado deste contrato, com base nos preços propostos, é de R$ 337.439,22
(TREZENTOS E TRINTA E SETE MIL E QUATROCENTOS E TRINTA E NOVE REAIS E
VINTE E DOIS CENTAVOS), conforme tabela (anexo 1) deste instrumento contratual.

3.2. A execução contratual deverá atender aos limites de recursos orçamentários inicialmente fixados
no Termo dc Referência e Editai, ficando a cargo do setor técnico responsável da Secretaria Municipal
de Saúde o respectivo controle do saldo de contrato e distribuição dos pacientes da rede pública
municipal dc saúde.

CLÁUSULA QUARTA - DA REVISÃO DOS PREÇOS:
4.1 Os preços permanecerão fixos c iiTcajustáveis pelo período de 12 (doze) meses.
4.2 A revisão de preços só será admitida no caso de comprovação do desequilíbrio econômico-
financeiro, a ser feita, preferencialmente, através de notas fiscais de aquisição de matérias-primas, lista
de preços de fabricante ou outros que demonstrem indiscutivelmente a elevação do custo do objeto.
4.3 Para a concessão desta revisão, a empresa deverá comunicar a Prefeitura Municipal de BAYEUX a
vai-iação dos preços, por escrito e imediatamente, com pedido justificado, anexando os documentos
comprobatórios da majoração.
4.4 Durante o período de análise do pedido, o contratado deverá efetuar os serviços pelo preço
contratado, mesmo que a revisão seja posteriormente julgada procedente.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
5.1 As despesas decorrentes do objeto do presente credenciamento correrão por conta do orçamento
vigente, nas seguintes dotações:

3390.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.151 FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 10.302.3025.2167 - AÇÕES DE SAÚDE AMBULATORIAL E

HOSPITALAR DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE - MAC

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
6.1 O pagamento será efetuado mensalmente em até 30 dias, contados da apresentação da nota
fiscal/fatura no protocolo da Prefeitura Municipal de BAYEUX/PB.
6.2 O pagamento será feito mediante transferência ou cheque nominal do Banco do Brasil ou outra
instituição bancária da contratante.
6.3 O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo setor de regulação da Secretaria
Municipal dc Saúde, da Nota Fiscal/Fatura com a relação dc procedimentos produzidos, apresentada
pela contratada.
6.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a
contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipóle.se, o prazo para pagamento iniciar-se-á
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
6.5 Nos casos de eventuais atrasos dc pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moralórios proporcionais
aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo
pagamento à taxa dc 6% (seis por cento) ao luio, aplicando-se a seguinte fórmul^
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EM = IxNxP
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamenLe devido
I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

I = fTx/lQ01
365

Tx = utilizar IPCA (IBGE)
N = Número de dias entre a data limite previstos para o pagamento e a data do efetivo pagamento
VP = Valor da Parcela cm atraso.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS, VIGÊNCIA:
7.1 O prazo do contrato será de 12 (doze) meses com início na data de sua assinatura pelas partes,
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, havendo acordo entre ambas as partes,
depois de observado o Art. 57 da Lei Federal n." 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA - DOS SERVIÇOS:
8.1 O número de usuáiios, poderá variar para menos e para mais, de acordo com o quadro de usuários
dos serviços de saúde pública, sem qualquer alteração de preço estipulado no credenciamento.
8.2 A credenciada deverá ofertar os procedimentos mínimos elencados neste projeto básico de acordo
com a especialidade do credenciado, respeitando os dias e horários informados no credenciamento.
8.3. As consultas ou exames deverão ser realizadas na empresa credenciada, ficando a EXCLUSIVO
critério da secretaria de saúde a indicação do local do atendimento/exames, levando em consideração
sempre o interesse público.
8.4. Para realização dos serviços na empresa credenciada, a mesma deverá garantir a utilização de
todos os equipamentos e insumos necessários ao bom e fiel cumprimento das obrigações assumidas
neste credenciamento.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

9.1. - Acompanhar e fiscalizar a execução contratual, recebendo seu objeto, conforme especificações
constantes do presente edital.
9.2 - Realizar o pagamento conforme constante deste edital.
9.3 - Notificar o (a) CREDENCIADO(a) da ocorrência de qualquer descumprimeiito dos termos deste
edital e respectivo contrato.
9.4 - Efetuar os pagamentos nos prazos estabelecidos e em conformidade com o número de
procedimentos realizados, com apresentação da Nota Fiscal, através de crédito em conta.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO:

10.1 - Cumprir as especificações gerais deste instrumento, realizando os scr\'iços na sua especialidade
de pacientes encaminliados pelo Municipio através do Fundo Municipal de Sayde de BAYEUX-PB.
confonne estabelece o anexo I do presente edital.



BAinÉÜK

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CHAMADA PÚBLICA N" 00002/2020 - FMS-PMBEX

10.2 - O (A) CREDENCIADO (A) deverá tomar os cuidados necessários à perfeita execução do
contrato.

10.3 - As despesas, transporte, alimentação e impostos incidentes sobre os serviços, serão de
responsabilidade dos credenciados.
10.4 - Permitir e facilitar à fiscalização ou supervisão do Município de BAYEUX - PB, Fundo
Municipal de Saúde devendo prestar todos os informes c esclarecimentos solicitados.

^  10.5 - Manter, durante toda a execução do contraio, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital de credenciamento.
10.6 - Atendimento conforme a necessidade através de consultas de no mínimo 20 (vinte) minutos,
podendo o Fundo Municipal de Saúde adaptar o número de atendimentos de acordo com parâmetros
técnicos e serie histórica.

10.7 - Realizar procedimentos agendados em pacientes do Município de BAYEUX - PB, que estejam
previstos neste edital, podendo o Fundo Municipal de Saúde adaptar o número de pacientes de acordo
com parâmetros técnicos e série histórica.
10.8 - Garantir na dependência da empresa credenciada a utilização de todos os equipamentos e
insumos necessários ao bom e fiel cumprimento das obrigações assumidas neste credenciamento.
10.9 - Deverá ser emitido mensalmente pelo médico/empresa credenciado, lista dos pacientes
atendidos e encaminhar ao Fundo Municipal de Saúde.
10.10 - A empresa credenciada deverá ter capacidade funcional para realizar o quantitativo ofertado
dentro do mês em curso comespondente.
10.11 - Obedecer aos prazos e fluxos estipulados pela CRAA - Central de Regulação, Avaliação e
Auditoria para entrega da totalização da prestação dos serviços na competência, encaminhando o
arquivo contendo a produção mensal dos procedimentos realizados, que deve utilizar sistema
fornecido pelo DATASUS ou outro que obedeça ao layout do arquivo de produção definido pelo

^  Ministério da saúde, à CRAA até o quinto dia útil do mês subsequente á realização dos procedimentos.
^  10.12 - Entregar a CRAA, juntamente com o arquivo de produção dos procedimentos ambulatoriais

realizados, as respectivas requisições, encaminhamentos ou laudos de solicitação/autorização
regulados, subscritos pelos usuários atestando a realização do procedimento.

10.12.1 - Ultimada a análise das requisições/encaminhamentos/laudos, estes serão devolvidos
à Credenciada.

10.12.2 - Caso algum apresente não conformidade passível de glosa, o respectivo valor será
deduzido do faturamento nas apresentações seguintes.
10.13 - Manter arquivado, em local seguro e de forma que facilite a localização, todas as requisições,
encaminhamentos e laudos de solicitação/autorização ambulatorial, pelo prazo mínimo de 20 anos ou
outro que venha a ser definido pelo Ministério da Saúde.
10.14 - Manter atualizada as informações do seu Cadastro de estabelecimento de saúde (CNES),
conforme estabelecido pela Portaria SAS/MS n° 134, de 4 de abril de 2011.
10.15 - Efetuar a entrega dos resultados dos exames ambulatoriais realizados na sede da
CREDENCIADA, preferencialmente logo após a realização desses, e na impossibilidade no prazo
máximo de 07 (sete) dias corridos.
10.16 - A CREDENCIADA deverá fornecer a agenda dos procedimentos ambulatoriais para a CRAA
que fará o controle do acesso aos mesmos.
10.17 - Possui equipe profissional compatível com o número de consultas médicas licitadas, como
também possuir equipamentos c capacidade operacional compatíveis com íy/dcmanda de exames
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licitados, devendo ser realizados dentro do mcs correspondente ao da autorização previa emitida pela
Centrai de Regulação, Avaliação e Auditoria.
10.18 - Manter contrato de manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos onde serão realizados
os procedimentos objeto deste certame.

10.19 - Disponibilizar no mínimo 80% do quantitativo total de procedimentos contratados.
10.20 - Era caso de interrupção do serviço, ter capacidade de, se necessário, providenciar a
substituição de pessoal ou equipamento no prazo máximo de 15 dias, comunicando imediatamente a
esta SMS em caso de interrupção dos serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIR.4 - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:

1 l.I Este contrato poderá ser alterado, unilatcralmcnte pela Contratante ou por acordo entre as partes,
nos casos previstos no Art. 65 da Lei 8.666/93 e alterações.
11.2 A rescisão Contratual poderá ser:
11.2.1 Determinado por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados no Art. 79
da Lei Federal n." 8.666/93.

11.2.2 Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da
Autoridade competente, reduzida a termo no Processo Licitatório, desde que haja conveniência da
CONTRATANTE.

ÍI.2.3 Em caso de rescisão prevista nos Incisos XII e XVII do Art 78 da Lei Federal n.® 8.666/93, sem
que haja culpa do (a) CONTRATADO (a), será essa ressarcida dos prejuízos reguiamentares
comprovados, quando os houver sofrido.
I (.2.4 A rescisão Contratual de que trata o Inciso I do Art. 78 da Lei Federal n.® 8.666/93 acarretará as
conseqüências previstas no Art. 80, Incisos I e IV, no que couber ambos da Lei Federal n.° 8.666/93.
11.3 A CONTRATADA reconhecerá os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei n® 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES

12.1 - A contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a prévia defesa, pela inexecuçao
total ou parcial do objeto do contrato:
a) Advertência por escrito sobre o descumprimento do contrato e outras obrigações assumidas, quando
considerados faltas leves, e a determinação da adoção das necessárias medidas de correção;
b) Multa, observados os seguintes limites:
b.l) de 0,3% (três décimos por cento) por dia, a partir do primeiro dia útil subsequente ao do
vencimento do prazo para cumprimento da obrigação, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor dos
serviços não realizados.
b.2) de 5% (cinco por cento) sobre o valor dos ser\'iços não realizados, a partir do primeiro dia útil
subsequente ao do vencimento do prazo para cumprimento das obrigações, no caso de atraso superior
a 30 (trinta) dias, constantes do instrumento contratual, ou, ainda, fora das especificações contratadas;
b.3) de 0,3% (três décimos por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer cláusula ou condição
prevista neste Contrato e não discriminado nas alíneas anteriores, sobre o valor contratado, contada da
comunicação da ConLralaiile (via inlernet, fax, correio ele.), até cessar a inadimplência.
c) Impedimento de contiatar com a Administração Pública Municipal, pelo pj4zo de até 02 (dois)
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anos, e suspensão por até 05 (cinco) anos no Cadastro dc Fornecedores do Município,
d) Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuizos resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos da declaração da
penalidade.

^  12.2 - O valor da multa aplicada será retido dos pagamentos devidos à contratada e, caso não sejam
suficientes, a diferença será cobrada de acordo com a legislação em vigor.
12.3 - As sanções previstas nas cláusulas "a)" a "c)" poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não,
de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa à contratada, no prazo de 05 (cinco)
dias úteis a contar da intimação do ato, salvo na hipótese de aplicação dc declaração dc inidoneidade
para licitar e contratar, cujo prazo de defesa será de 10 (dez) dias úteis.
12.4 - As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior,
devidamentejustifieado e comprovado, a juízo da Administração.
a) A critério da Administi*ação, poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, quando o
atraso na entrega for devidamentejustifieado pelo Fornecedor e aceito pela Contratante, que fixará
novo prazo, este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas.
12.5 - A inexecução parcial ou total do contrato, nos termos do art. 79 da Lei Federal n°. 8.666/93
poderá implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades
cabíveis, observada a conclusão do processo administrativo pertinente;
12.6 - As partes não serão responsabilizadas pela inexecução contratual ou eventuais atrasos
decorrentes de eventos confíguradores de força maior ou caso fortuito, como tai.s caracterizados em lei
civil.

12.7 - As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias, a
A  contar da data da notifcação, podendo a Contratante de.scontar o seu valor das notas fiscais e/ou

faturas. 12.8 Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da contratada, o valor devido será
cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante
processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
12.9 - Ficarão ainda sujeitos às penalidades previstas nos incisos III e IV, do artigo 87, da Lei n"
8666/93 e alterações posteriores, os profissionais ou as empresas que:
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
b) Tenham praticado atos ilícitos visando fhistrar os objetivos da licitação:
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO:

13.1 Fica desde já eleito o Fórum da Comarca de BAYEUX, Estado da Paraíba, para dirimir questões
resultantes ou relativas à aplicação/ou execução deste Contrato, não resolvidas na esfera
Administrativa.


